
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA-

S. (X)rb 

PROC. 00 oÔ lt<i 
C. M. f3:«o.adp) 

OFÍCIO/SJC Nº 00049/2018 Em 20 de fevereiro de 2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia 

Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial até o limite de R$ 740.000,00 (Setecentos e quarenta mil reais) . 

Trata-se da devolução dos saldos remanescentes e rendimentos de incentivos 

financeiros não executados pelo Município de Araraquara ao Fundo Nacional de 

Saúde. 

Relação dos incentivos: 

Rede de Atenção Psicossocial- Portaria 2495/10/2013 

Valor original repassado- R$ 300.000,00 

Programa Rede Cegonha- Portaria 3354/12/2013 

Valor original repassado -R$ 269.819,36 

Tais recursos encontram-se, atualmente, aplicados em contas indivi 

vinculas ao Fundo Municipal de Saúde. 

Diante do exposto, o Poder Executivo 

justificada a presente propositura. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA- ---
• Por fim, considerado o elevado interesse social do projeto, bem como o 

previsto no Art . 80 da Lei Orgânica do Município, solicita-se a tramitação da 

propositura em regime de urgência. 

e os protestos de estima e apreço. 

Cordialmente. 
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MUNICfPIO DE ARARAQUARA 

-SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA-

ARARAOUARA ~ -~Ls.-----zi?"l~
~~Roc. daJJ ll)s' 

C.M. ltrnamdo-> 

PROJETO DE LEI Nº "ó 4 91.18 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, 

até o limite de R$ 740.000,00 (Setecentos e quarenta mil reais), referente à devolução 

de saldo remanescente e de rendimentos de Incentivos no âmbito da Rede de Atenção 

Psicossocial- RAPS e do Programa Rede Cegonha, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas -
Assistência de Média e Alta 
Complexidade com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento R$ 740.000,00 
das Unidades de Saúde de 
Atenção Especializada. 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.93 Indenizações e Restituições R$ 740.000,00' 
FONTE DE RECURSO OS- Transferências e convênios Federais- Vinculados 

i ·-

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto através do excesso 

de arrecadação apurado no exercício, dos respectivos incentivos, transferidos do 

Fundo Nacional de Saúde ao FMS, através das Portarias nº 3354/12/2013 e 

2459/10/2013, conforme disposto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal 

urado no exercício de 2017. 

º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 

de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), Lei nº 9.008, de 22 de junho de 2017 

' .,. 3 



MUNicfPIO DE ARARAQUARA 

-SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA-
_Çio --- -

(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e na Lei nº 9.145, de 06 de dezembro de 2017 

(Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA 

do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

A, aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro 

~ . 
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Valdemar M. Neto Mendon~a 

De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 

Assunto: 
Anexos: 

Boa tarde! 

Valdemar M. Neto Mendonça 
quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018 15:00 

1 FLS. _ OQ.(à. . 

PROC. 00~\ \) 

C. M. errca,IJ"1dJpJ 

Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; Elias Chediek; Elton 

Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; José Carlos Porsani; 

Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; Magal Verri; Pastor 

Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; Presidencia; Rafael de 

Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente Santana; Thainara Karoline 

Faria; Toninha do Mel 

Adriana Cassola Fricelli; Adriana do Carmo Bellotti; Ana Paula Morato de 

Miranda; Daniel Guedes Evangelista; Estagiário Imprensa; Evandro Gianasi 
Vasconcelos; Francisco de Assis; Jéssica Leal Mendonça; Juliane Adne Corradi 

Pastre; Mariana Tiemi Kimura Claudio; Renan Antonio Abbade Dentillo; Thiago 

Moura Bego; Wagner Luiz; William Yuzo Miyagi 
Projetos do Executivo protocolizados nesta data - parte 2 

OFICIOSJC N 49 2018 DEVOLUÇÃO SALDO INCENTIVOS- SAÚDE 740 

OOOOO.doc; OFICIOSJC N 50 2018 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 
SAMU- SAÚDE 17 99780.doc; OFICIOSJC N 51 2018 ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO- SAÚDE 288 82866.doc; OFICIOSJC N 52 2018 ESTRUTURAÇÃO 

REDE BÁSICA- SAÚDE 168 52867.doc; OFICIOSJC N 53 2018 DESPESAS 

SAÚDE DIVERSAS 2018 - SAÚDE 2 808 18759.doc; OFICIOSJC N 54 2018 

Convênio Casa Civil.doc 

Seguem anexas proposições protocolizadas pelo Executivo nesta data. 

Tendo em vista que são 13 as proposições, dividi-las-ei em duas correspondências eletrônicas. 

Atenciosamente, 

VALDEMAR MARTINS NETO MOUCO 

Diretoria Legislativa 
Telefone fixo (16) 3301-0619 
Telefone móvel {16) 9 9752-8056 
E-mail: valdemar@camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo"º 06 2 /18 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: ... ..... .. 21 FEV 2018 

Prazo para apreciação até: ... 23 MAR 2018 

Diretor Leaislativo 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Competentes. 

Araraquara, !)3 FEV. 2018 

'- =.-------,, 4 I ----- . -----' 

';,!orna à Comissão de~iç~~~~G i-:·~ cJu e Heda~;;l 
para elaboração da reda -

Araraquara, ____ ~------~~-----------------

------·-~=...} 



FLS. 00'-\ 

Cti.\UIU .\ll'~I('IJ•"u, UE .\IUlt.Ult'J\'Vf= 
(

1 0:\IISSlO UE .Jl.S'I'I(1
.\. 1-~I~(;JSI.L\C.\0 E RE f~l';~· 

PARECERN° 094 /18 

Projeto de Lei n° 49/2018 

Processo n° 62/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Especial, até o 
limite de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais), referente à devolução de 
saldo remanescente e de rendimentos de incentivos no âmbito da Rede de Atenção 
Psicossocial (Raps) e do Programa Rede Cegonha, e dà outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, inciso 
111, da Lei Orgânica) . 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica) . 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e a Comissão de 
Saúde, Educação e Desenvolvimento Social deverão manifestar-se sobre o 
assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, , , _- . ·....-
r r :;;;; 

18 

,._ 

~J 
Cabo Magal Verri Thainara Faria 
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PARECER NO 05 2 
Projeto de Lei n° 49/2018 

Processo n° 62/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/18 
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Assunto : Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Especial, até o 
limite de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais), referente à devolução de 
saldo remanescente e de rendimentos de incentivos no âmbito da Rede de Atenção 
Psicossocial (Raps) e do Programa Rede Cegonha , e dà outras providências. 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça , Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são perfeitamente 
hábeis , face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, que trata 
das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, O 6 MAR. 2018 

.;. 

. . -----~-
Elias Chediek 

Presidente da CTFO 

~~~ 
1ger Mendes 
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PARECERN° 032 /18 

Projeto de Lei n° 49/2018 

Processo n° 62/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Especial, até o limite 
de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais) , referente à devolução de saldo 
remanescente e de rendimentos de incentivos no âmbito da Rede de Atenção 
Psicossocial (Raps) e do Programa Rede Cegonha, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , O 6 MAR. 2018 

,...----. 

Zé Luiz 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Diretoria Legislativa 

Requerimento Número 03 36 /18 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

Araraquara, O 6 JKAR. Z018 
J 

~ 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nQ 049/18 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Especial, até o limite de 
R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais), referente à devolução de saldo 
remanescente e de rendimentos de incentivos no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial 
(Raps) e do Programa Rede Cegonha, e dá outras providências. 

~ ~ 

:~ 
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Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja incluíd!f: 
na Ordem do Dia da presente sessão a pro_posição acima referida, a qual se encontr(l 
instruída com os pareceres necessá!)es dj omissões competentes. ~ 
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A Comissão de Justiça , Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 06 de março de 2018, aprovando o Projeto 
de Lei n° 049/18, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 049/18 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Especial , até o limite de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais), referente à 
devolução de saldo remanescente e de rendimentos de incentivos no âmbito da Rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS) e do Programa Rede Cegonha , conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 .09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
10.302.0080 Cuidando das Pessoas -

Assistência de Média e Alta 
Complexidade com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 
10.302.0080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento R 740.000,00 

I 

das Unidades de Saúde de $ 
Atenção Especializada . 

CATEGORIA ECONOMICA 
3.3.90.93 Indenizações e Restituições R 740.000,00 

$ 
FONTE DE I 05 - Transferências e convênios Federais -

1
RECURSO Vinculados 

Art. 2° O crédito autorizado no art. 1 ° será coberto através do excesso de 
arrecadação apurado no exercício, dos respectivos incentivos, transferidos do Fundo 
Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, através das Portarias n° 2495, de 23 
de outubro de 2013, e 3354, de 27 de dezembro de 2013, conforme disposto no inciso I 
do§ 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
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Art. 3° Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei n° 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA) , na Lei n° 9.008, de 22 de junho de 
2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) , e na Lei n° 9.145, de 06 de dezembro de 
2017 (Lei Orçamentária Anual- LOA) . 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de reuniões das comissões , 11 lj nnn &UIY 
:>J 

/ 

/'// 

/ 

______ , 
/ 

Aprovado 

r-::. 

Thainara Faria 

,. 

6 MAR. Z018 
' I < ' I ;~.-J. __ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 062/18 

PROJETO DE LEI NÚMERO 049/18 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Especial, até o limite de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais), referente à 
devolução de saldo remanescente e de rendiment os de incentivos no âmbito da Rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS) e do Programa Rede Cegonha, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatoria l 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas -

Assistência de Média e Alta 
Complexidade com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2 .177 Manutenção e Desenvolvimento R$ 740.000,00 

das Unidades de Saúde de 
Atenção Especializada. 

CATEGORIA ECONÔM ICA 

3.3.90.93 Indenizações e Restituições R$ 740.000,00 

FONTE DE RECURSO I 05- Transferências e convênios Federais- Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será coberto através do excesso de 
arrecadação apurado no exercício, dos respectivos incentivos, transferidos do Fundo 
Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, através das Portarias nº 2495, de 23 de 
outubro de 2013, e 3354, de 27 de dezembro de 2013, conforme disposto no inciso I do § 1º 
do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente créd ito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Le i nº 9.008, de 22 de junho de 2017 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 9. 145, de 06 de dezembro de 2017 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE A~ARAQUjX:RA, aos 07 (sete) dias do mês de março 
do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

/ 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA !SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 
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Ofício n° 025118-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 07 de março de 2018 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 06 de março 
de 2018 a seguir relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 
de Lei 

057/18 001/18 

058/18 063/18 

059/18 064118 

060/18 065/18 

061/18 066/18 

062/18 049/18 

Autoria Ementa 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara a campanha de 

Vereador Gerson da Farmácia conscientização "Janeiro roxo", a ser 
realizada anualmente no referido mês, e dá 
outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre autorização para concessão de 
Araraquara subvenções sociais e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Refommla o Conselho Municipal de Saúde 
Araraquara de Araraquara e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Altera a Estrutura da Secretaria Municipal de 
Cooperação dos assuntos de segurança 

Araraquara pública e dá outras providências. 
Proíbe a inauguração de obras públicas 

Prefeitura do Município de incompletas ou que não atendam ao fim a 
Araraquara que se destinam, no âmbito do Município, e 

dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Araraquara /1 Especial e dá outras providências. 

A FARMACÊUTICO 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.qov.br 
WVWJ.camara-arq.sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAl 
DE ARARAQyARo\ 
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OFÍCIO SMJC/EAO Nº 058/2018 Em 13 de março de 2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 
Autógrafo nº 062/18 
Projeto de Lei nº 049/18 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 9.216, de 08 de março de 2018, 
dispondo sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais), referentes à devolução de saldo 
remanescente e de rendimentos de incentivos no âmbito da Rede de Atenção 
Psicossocial (RAPS) e do Programa Rede Cegonha. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 

Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

(" PC" ). 

Atenciosamente, 

ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 
Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania 

Processo n• ,O 6 2 /18 
Setor de Arquivo e Protocolo 
Para os devidos fins. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.216 
De 08 de março de 2018 

Autógrafo n2 062/18- Projeto de Lei n2 049/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 06 (seis) de março de 
2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um Crédito Adicional Especial, até o limite de R$ 740.000,00 (setecentos e 
quarenta mil reais), referentes à devolução de saldo remanescente e de 
rendimentos de incentivos no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e 
do Programa Rede Cegonha, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência 
de Média e Alta Complexidade com 
Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 
10.302.0080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento das 

Unidades de Saúde de Atenção 
Especializada. R$ 740.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.93 Indenizações e Restituições R$ 740.000,00 
FONTE DE RECURSO j 05- Transferências e convênios Federais- Vinculados 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 1º será . 
coberto através do excesso de arrecadação apurado no exercício, dos 
resp ·\los incentivos, transferidos do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo 
M nicip I de Saúde, através das Portarias nº 2495, de 23 de outubro de 2013, 
e 354, tle 27 de dezembro de 2013, conforme disposto no inciso I do § 1º do 
a tigo 3 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional 

Let'tº 9.138, _de 29 de novembro de 2017 (Plano Plu~~ PPA), 
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{!) 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. O'~ 
PROC. Oó~' \ .. i, 
C.M. frrrAye!O-::> I 

na Lei nº 9.008, de 22 de junho de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO), e na Lei nº 9.145, de 06 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual
LOA). 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 08 (oito) dias do mês de 

março do ano de 2018 (dois mil e de · 

EDINHO SILVA I 

Justiça e Cidadania, na data supra. 

/ 

Arquivada em livro próprio 01 
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